
, 

' 
r 

\.. 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

PROTOCOLO GERAL 
r 

NÚMERO: 12300013/2022 DATA ENTRADA: 30/12/2022 
DEPARTAMENTO:SETOR DE PROTOCOLO 
FUNCIONÁRIO: LEDA 

'-. 

REQUERENTE 

NOME: PREFEITURA 
ENDEREÇO: PC DA MATRIZ, 08, CENTRO, DELMIRO GOUVEINAL 

.. ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE ]NFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS 
OF. Nº . 118/2022/PGM- REF. TAC - PLANO DIRETOR 

ANDAMENTOS 

DATA DESTINO 

30/12/2022 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' 

.· ; 

! i . 

Desenvolvime:11t~: nttp://www.kalana.com.br 

'I 
--., 

~ 

'I 



MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

Praça da Matriz nº 08 ,- Centro -Tel.3641-2349 - CNPJ:12.224.895/0001-27 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Memorando nQ 118/2022/PGM 

Delmiro Gouveia, 28 de dezembro 2022. 

Secretaria Municipal de Administração 

llma. Sra., Rosangela Freire Rocha De Menezes Costa 

Município de Delmiro Gouveia 

Ref: TAC- PLANO DIRETOR. 

limo., Sra . Secretaria, 

1- Cumprimentándo-a, através do presente, acusamos, nesta data, 28.12.2022, o 

recebimento do memorando de número 433-2022 :oriundo desta R. Secreta ri a 

que cuida de informações sobre atualização de Plano Diretor Municipa l, e 

informa de um termo de Cooperação firmado entre a UFAL-FUNDEPES1 que visa 

implantar um programa de . gestão Municipal participativa por meio da 

atualização e revisão do plano diretor. 

2- Como também, ipsi literis : " ( ... ) encaminha a esta Procuradoria anexo, 

"cronograma de atividades para que seja cumprida a cláusula Oitava do TAC', 

junto ao Ministério Público do Estado de Alagoas, cujos cons ignatários, 

Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia e Câmara Municipal de Delmi ro 

Gouveia . 

3- Pois bem. 

4- Nesse passo, dada a existência de procedimento administrat ivo (SAJ MP n º 

09 .2022.00000.242-5) que tramita junto a 2ª Promotoria de Just iça de Delm iro .-::..A 

' L' \, ·-"'-' . 
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Gouveia, aberto para acompanhar as políticas públicas municipa is de 

planejamento urbano1 .notadarnente o Plano Diretor Municipal, estaremos 

encaminhando as informações recebidas, ressaltando que o TAC firmado anota 

prazos e traz cláusulas que atendem ao Estatuto das Cidades, lei 10.257 de 10 

de julho de 2001, que regulamenta a Constituição Federa l no capítu lo de Política 

Urbana . 

5- Dessa forma 1 indispensável que esta secretaria promova junto as demais 

secretarias competentes, órgãos, colaboradores1 amparando-se, por óbvio dos 

princípios administrativos constitucionais, com os atos necessários para o 

cumprimento do objeto constante do bojo do TAC. 

6- Como também, sobretudo, em vista do procedimento administrativo (SAJ MP 

n Q 09.2022.00000.242-5) aberto para acompanhamento da elaboraçã o do 

Plano Diretor, faz-se imperioso:participar ao órgão Ministerial do andamento do 

PLANO DIRETOR do: município de Delmiro Gouveia, sobretudo em atend imento 

mesmo as cláusulas alí estabelecidas. 

7- Nessa liri ha, e por derradeiro, requer em atend iment9 ao DESPACHO 

0027 /2022/02PJ-DGou, anexo, proferido pelo MP: 

i) cópia da lei que instituiu o conselho municipal da cidade de 

De/miro Gouveia. 

i i) memorial descrevendo as ações realizadas em paralelo ao 

processo licítatório (p. ex. convênio com a universidade, ata de 

reuniões deliberátivas, etc.). 

8- No tocante ao itern ii, percebe-se, todavia, da dicção do memorando exarado 

pela administração, a existência de Termo de Cooperação Firmado entre a 

UFAL-FLJr\lDEPES, que visa implantar um programa de gestão Municipa l 



MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

Praça da Matriz nº 08 ,- Centro -Tel.3641-2349 - CNPJ:12.224.895/0001-27 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

parti cipativa por meio da atualização e revisão do plano diretor, assim, para fi ns 

de prestar as informações requeridas pelo Ministério Públ ico, á contento, seía 

colacionado o instrumento jurídico formalizado, e o que mais julgar necessários 

(atas deliberativas e afins) · com o objetivo de firmar int eresse de 1Y1 útua 

coope :-ação técnica visa ndo a execução de programas · de tr abalho .. 

proj etos/ at ividade e afins, aqui, especificamente, os trabalhos relativos ao 

cumprimento do objeto doTAC-·PLAN O DI RETOR. 

9- R2ssa!tando que t al deva guardar total consonância , no que cou be r·, a exerr ,pio 

da Lei nº 13.019/2014, que Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração públ ica e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, e dá outras providencias, bem como com a Le i 8. 666; de 21 de 

j unho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI , da Constituição Federa l, 

insti t uí normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providê ncias e demais legislações aplicáveis e pe rtinentes a espécie. 

10-Aínda, faz-se importante anotar, em atenção ao corolários da administ ração 

públ ica, especialmente " in casu", princípio da publicidade, em atenção ao TAC 

firmado junto ao Ministério, aquém das cláusulas gera is pa ra ajustar norm as 

gerais e específicas para estudo, elaboração, e aprovação do plano diretor, 

envidar esforços afim de que todas as medidas relacionadas à revisão ou 

alteração de Plano Diretor, bem como os resultados das audiências ou consultas 
1 

públicas, seíam amplamente divu/9,ados pelo poder executivo municipal. 

i 

11- Assim deve com máxima prioridade e brevidade cumpri r os moldes 

exatos das cláusulas seguintes que passa a transcrever: 

CLÁUSULA SEXTA: DO DEVER DE TRANSPARÊNCIA: "O Poder 

Executivo e Legislativo disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial 

(Portal de Transparência), na rede mundial de computadores (internet), 
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um espaço ou aba específica exclusivamente para a disponibilização dos 

dados e informações referentes ao processo de alteração do Plano 

Diretor, informando: data das audiências públicas, materiais de apoio 

legislativo, resultados das audiências públicas e o calendário das 

atividades. 

As conferências municipais e as audiências públicas deverão ser 

obrigatoriamente gravadas em vídeo e áudio e seus link deverão ser 

disponibilizadas no Portal de Transparência. 

Após a aprovação da revisão ou alteração da leí do Plano Diretor, além 

do publicação oficial do documento, haverá a dispon ibilização para 

conhecimento público e ampla dif usão, inclus ive em meio eietrôn co. 

Para propiciar o monitora mento dos Planos Diretores pe lo Conselho 

das Cidades, o Executivo municipal encaminhará a lei vigente do Plano 

Diretor e suas alterações ao M inistério das Cidades. 

O descumprimento do TAC ora firmado, sujeitará a 

Administração Pública à multa pecuniário, por dia, no importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais}, independente da responsabilidade civil, 

administrativa ou penal, ou cumulativamente de todos que derem causo 

ao descumprimento:agentes públicos ou particulares no exercício de 

atividade pública. 

Por derradei ro, no que pertine ao cronograma de atividades aoresent.,.:;cJa 

f:'Y1 atençã o a cláusula oitava, sugere-se, tão iogo se dê in ício aos trabalhos decor rente 

do termo de Cooperação e-ou Contrato de Prestação de Serviços ce lebrado ent re a Prefeitura 

Municipal de DELMIRO Gouveia e UFAL-FUNDEPES para o Desenvoh.( imento da Ciência, da 

Tecnologia e da Cultura, para a elaboração da Revisão do Plano Diretor do Mun ícipio de De lmíro 

Gouveia, em conjunto com a elaboração do Plano de Mobilidade sejam as etapas partici padas 
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ao Ministério Público oficiante nesta Comarca, - através de RELATÓRIO, que compreenda o 

Plano de Traba lho integrados, Cronograma Físico e rela tório de ações. 

Sugere-se, desta feita, que os processos de revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano 

de Mobilidade e suas fases deverão estar configuradas as responsabilidades dos diversos atores 

envolvidos na elaboração dos Planos Integrados, atendendo ao determinado pelo Tem;o de 

Referência elaborado pelo Município., além de que deverá além da proposta metodológica com 

a definição dos procedimentos para o desenvolvimento das atividades, os recu rsos humanos e 

materia is a serem utili zados, as ações e tem pos previstos para sua realização. 

O fluxograma das etapas sugere-se, deverá estabelece a caracte ri zação de ca da Plano, que 

conduzidos em conjunto, integram as atividades compatíveis entre si. Indispensáve l, por f im, o 

Relatório das Ações que deverá apresentar as atividades conduzidas e compartil hadas pe las 

equipes técn icas, referentes a fase de Mobilização e Estruturação dos Planos Integrados, 

contendo a documentação comprobatória da real ização dos eventos (listas de presença, fotos ), 

as pautas das reuniões t écnicas e de coordenação, oficina de leitura técnica, capacitaçã o e 

conteúdo da Primeira Audiência Pública para lançamento dos Planos Integrados. 

por fim, val endo repeti r, que tais anotações no que diz respe ito ac PU\i\O 

[: 0. :::TCR devem guardar estreita relação com as diretrizes do Estatuto das cidades, uma 

lei, pois, moderna e que prevê importantes e diversos instru1-r1e.ntos de part ici oação 

social ., c:uJas ferramentas necessitam ser implementa das, sobretudo, corn 

apl icação dos dispositivos da lei na elaboração ou revisão do Plano Diretor 

Delmiro Gouveia, 28 de dezembro de 202 2. 

r$ 
' .(' \~ . ./ 

Zagna~raújo Fortes 

Procuradora Judicial OAB/AL 7.402 

Portaria 12/2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 
Praça da Matriz, n ° 08. CNPJ:12.224.895!0001-27 
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HC]\lAi'-0S 

Memo. N°433/202 

Delmiro Gouveia- AL, 28 de dezembro de 2022 . 

À PROCUR.A.DORIA 

Assunto: Informações sobre atualização de Plano Diretor Municipal 

Prezado (a) Procurador(a), 

Tendo em vista, a necessidade de atualização do PLANO DIRETOR MUNICIPAL do 

município de Delmiro Gouveia-AL, foi firmado entre a UFAL/FUNDEPES um Termo de Cooperação 

que visa implantar um Programa de Gestão Municipal Participativa por meio da atualização e revisão 

do Plano Diretor, assim, estamos encaminhando em anexo, o Cronograma de Atividades para que seja 

cumprida a Cláusula Oito, onde se lê: "O poder Executivo e Legislativo encaminhará, no prazo de 

60(sessenta) dias, à 2ª Promotoria de Justiça de Dei.miro Gouveia o calendário de eventos e atividades 

para a aprovação/revisão do Plano Diretor Municipal, que será parte integrante deste TAC." 

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade, para renovar meus votos de ap reço e 
distinta consideração. 

V:KJ'i~ooh 
Rosangella Freire R. de M. Costa 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

,-1 - . , , - ... ' 

RECEl31D0 EM: ...::: ~ / ,·! -~L:, , 
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Objetivo Geral do Programa: 

Objteivos Específicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELlVIlRO GOFVEIA 
Praça àa Matriz. n ° 08. CNPJ: 12.224.895.10001 -27 
SECRETA.RIA .\HID,1.CIPAL DÉ ADl\UNISTR<.\ÇÃO E RECTR SOS 1n·,, l -\ V,'i 

ANEXOI 

implantar Programa àe Gestão Municipal Participativa por meio da atua lização e rev,sáo co Piar:c 
Diretor do município compatibilizando-o com os normativos e leis munic1pa i, estaàua: e iecerJ: 

Atividades 
Meses 

ro1 02 03 04 05 06 07 osfo9 10!11!1 
Planejamento estratégicos das Ações 
Definição dos planos de ações temáticas • 1 l 1 i 
Orga nização e sistematização das etapas - ! 1 i 

A- l d. · f f . b. • I . rroduto 1: Plano e mob,iiwção e comunicação - ! ! i : 1 ! ,ua 1zar 1agnos 1co 1s1co-arn 1en ,a e1--·· -~· ----.---·-~---------+---+--+---t-t--+_ --'i- i,--~-+---,- ·· 
socioespacial, cultura I e econômico do i-P_re..:.p __ a_ra..;.ç_ão_da_s_b_a_se_·s_d_e..;.p __ la_n_e'-ja_m_e_n_to _______ --+---;1--+---+-4--~l _---;1 _ ____ 1 --

R 
. . Ana lise das bases instituciona is de desenvolvimento - 1 i i ' municíp, o; ev1sa r os normativos 1------'------------------+--+--+---1----,~+---+'---,--' --,-----.- · · 

, . 
1 

. Produto 2: Plano de traba lho temáticos ... ! ! . 
tecn1cos e ega1s · relat ivos aoi----.-. -1----~---.-.----------+---11--+---+--+----+---'----'----'····· 

Diagnostico atualizado do munic1p:10 ! i , 
ordenamento territorial do mun icípio; 1-------------------------------...;.------1-.---<~+---+-......__..._.,___,_ __ 

Análises físico-ambientais e socioeconómicos -~ 1 ' i 
Caracterização urbana e rural •• ' , ! 
Levantamento dos normativos destinados a gestão urbana - - ; ; i 1----------------'-------+--+--+---l---+--+--+---_,._~~ ..... 
Produto 3: Diagnóstico atualizado do município •!la , i i , ---------------+-----"------------------'---'---'---'---'---'-'---'-----·---
Articulação e Mobilicação Social 

Atualizar e validar o plano diretor por 1--D_e_fi_ni..:..ça_-o_d_o....;pl_a_n_o_e_x_ec_u_ti_vo_de_m_o_bi_ii2_a..:..çã_o _______ -+-_.__+-;.l-;.-;,f-.-'-1 
---'-:~~--... ,! .. 

meio de processo participativo; Defini r Implantação dos canais de comunicação .- l i , . 1 

di ret ri zes para seleção de eixos ~R~e:at~iz::aç~ã~o~d~a:s ~re~u:rn~·õ~és~t~é:cn~,íc~a~s===================J==t=r=J==:1--;;:.1 ;;~.,:. ~.![======·--·-
estratégicos de desenvolvimento ; 1-R_e_al_iz_a'--çã_o_d_a_s_au_d_iê_n_c_ía_s '--pu_· b_li_ca_s _________ -+--+--+---1-1--;_; -;.1,-;.-;;;';.~..._! --+,------
________________ Pr_o_du_t_o_4_: _R_el_a_tó_ri_o_e_a_c_erv_o_m_id_ia_· t_ic_o __________ _....__._..._~ .... i_...__,_i __.l __ ~ ' ·--
Revisar e a tua! iza r o macrozoneamento t-M_a_c_ro_z_o_ne_a_m_e_n_to_e_Zo_n_e_a_m_e_n_to _________ -.--,---.---.--,r-1:,-;_~, -.i.-.-.-_!. -.---,-

t t. .t Ajuste das bases de dados urbana e rural do município ,- , , 
e o zoneamen o, respec 1vamen e em · 

1 
. . 

1 
b ld .f. Elaboração da p,roposta de macrozoneamento 1 

esca as murnooa e ur ana; ent1 1car bo d · d 
. · . Eia ração a Proposta e zoneamento , , ; 

as areas de confli to de uso e de 1-A-n-ál-is_e..:..te-· c-n-ic-a -e-V'--al-id-a-çã_o_a_· a-p-ro_p_o-s•-,a--------1---.1--+--+-4--,--1---i...;1;;.~1~ ... 1;---
' interesse no âmbito mun icipa l. Produto 5: Pro posta de Macrozonemaneto e Zoneamento 1 1 

Elaboração da proposta atualizada da Lei Municipal 

Preparar a base de dados espacial para Redação da Proposta de Lei do PDMDG : ~ 
l-----'----'---------------+--+--+--!----;1--+-+--+--. --'-. ---..-

integração Geographic !nformation Assessoramento técnico para submissão ao leg,stativo 
1 

• • 

System (GIS) e Internet of Things (lo T); ,_1m_pl_an_t_aç_ã_o_d_a _Pl_at_a_fo_rm_a _el_et_ro_· n_ic_a _______ __, _______ ~_•_i_""*'_._: 
Produto 6: Plataforma de integração e Gestão , ~ 

~~ 
Rosangella Freire R. de M. Costa 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Delmiro Gouveia, 27 de dezembro de 2022 . 

Praça da Matriz, nº 8 - Centro - Delmíro Gouveia - AL- CEP 57.480 - 000 
www.delmirogo1veiaal.gov.br 



. ... . .. , . . . , =· =======~================ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DOESTADO DE ALAGOAS , 
2 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA 
R. José de Oliveira, 2, Delmiro Gouveia - AL, 57480-000 , te!. (82) 2122-3697 

R(ferente ao Procedimento nº 09.2022.00000242-5 
Oficio SAJMP nº 0044/2022/02PJ-DGou 

A Sua Excelência a Sra. 
ELIZIANE FERREIRA COSTA 
Prefeita do Município de Delmiro Gouveia 
Praça da Matriz, 8 - Centro, Delmiro Gouveia - AL, 57480-000 

Delmiro Gouveia, 24/1012022 

ASSUNTO : PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO/CONSELHO DA CIDADE. 

Senhora Prefeita, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para, no prazo de 10 (dez) 

dias, requisitar o encaminhamento das seguintes infonnações: 

1) cópia da lei que instituiu o conselho municipal da cidade de 

Delmiro Gouveia; 

2) memorial descrevendo as ações realizadas em paralelo ao 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
2 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA 
R. José de Oliveira, 2, Delmiro Gouveia - AL, 57480-000 , tel. (82) 2122-3697 

processo licitatório (p. ex. convênio com a universidade, ata de 

reuniões deliberativas, etc.). 

Respeitosamente, 

PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO 
Promotor de Justiça 

< , -~ 
,::C, 
;---, 
·-:.::· 
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AJUSTAIV!ENTO c r,-;,: fH . fA 
FIRi'vL.\DO ENTRE O 
:p(muco DO ESTADO DF. A L !\ Cit \ i~ S. 
I1REFBffURA no tvH FNICl:Pro DE 
DEt:rvn R{) GOUV:EH\ . E CP, lV! ,·\ }!A 
'MlJ.NK:[P.AL DE DELMJRO GO[ 
PARA A FLABúR..4..CÃ.0 E APROV 
DA REVISÃO 00 PLANO 
E·s· ·r' R· AT-.E.·.· (?1·>,c·) F 1) ., ºT'. 1r ·rp t<,T j\:,·, 
, '" · Jli .. • ~~·. _ .,.}; l .... ,· . ·.,, , .,,.., .,. ~4 .. !'-. ... ~. "'"",.- . . ~. ,;· ,.. ~ - , ·• ... J 

'M lJN!ClP.lüDE DBL\URO G{)lJVE!A. 
f) ( ) 

,.:n Cid;;~l,i Jç Ddm:i:ro Gouve-ía, Esta&l de Ala:ic1?S, nos termos do *irt;. 5'' ~6'' , dJ n' 

.., _:_,-; .• ;_;;:. t·1·;:: s1;:nt,:::, o MlNISTÉRlO PlJBUCO DOESTADO D[ A.LAGOAS. l.'"-''>·4' '· ' '-' '· 

Titular da 211 Prnmotnrfa de J ustiça · de De:tmrro 

C'ARV,ALHO PRAOO, a f}teieiium de Deimiro (;í:mrvei.a, pn.:s..:nt, .~b fX:t ,1 í' ; : 

i t Sra_ ELIZtANE Ft1RREl\RA COS':fA. LI3fA. brasi fei1:a_ 4/ago:m;i 

P \RAr•fffOS. br2L.;;í !l!:írn. alag,oHnh, c.!lsa<lo; advogatlô, Procurador Gera!, ü1st nk l4à L \ i f ·.1\L 

f1 i, .: o. c<i \, ,:rnfon::co :na Av. Com. Gust::iv;.:, Paivn, 2789, ¾I 802, M,angabcira~, Mac-:íú, Prc,,.:u-r"dnt 



. '"· 
-~-----f PRÔM<JTOR!Á OEJt.JS'TIÇÃTlE DEÍNHRO GOUVE1A 

vm d:, 

CONSfDíERANDO qu~ c:rn:npcte at,, ~fanicípio .pmmtn er. no 

,::,r,t:l.!narm~r,tln ter.ritori:aL mei:hante p!ane_tamentú e cúntrok: do .uso_ <l,o tKtr~~,:~rn.mi:t,t{> o d.e 

CONSIDERANDO 

l{; , {t1 t· }if!/rt1r tJU<I!J':RtZJ:iS l!'t ffiR~_.\(It()N,\1S !11\J~/t-C) PL.-\f\1 '.J.\.:.-t i~\ It ~-~ 
~~ ~·1 i\ :\. : ~'!w ~.R f'i {)H t.-\t r-;h.:~:-', /f .;l;\:fúd{~ ~f;!S/),d,;d~i1:n{';t(i.~üf:>ti: t ,tvf(J :Íi:Í.~'if't~f,2tH~r-t· JiJ:Jrln 

i k!aü,n DtiU-::nt1ZUi _})NL P:Lli .. NfüAMEJ\"f'(l !J !Hl,.,iJ\Ü E TÊRRi fOR!AL .f'urnJ;:;-1,. ~' ·, 1· 

; uz.1;.-11t: 
::tERU~; 



.t ; 

LL du L~i n, ltL257 ?üüi 

a ,)rdenar o pkno d,.:scnvolvim,,.cntn das füw,;ües ~u.:Ú:h:-. 

do b<-"'JH coletivo. da: s~_gut::o.t1c,.n t~ :do betn.-,:sta:r d(t; 1.:11:1m:,a,,,i:;, 

;1mt,ic:n1;,.1'", dependem em gnmde ffi't~<.:fida d:.1 dahora~ão doü 

EUZIANE 
FERREIRA 
(051 A:648053 

9-5400 

.:,. 



que 

que t:JJH1.,, 

,1'1 mmroDid:u.l::: ;;,:,i1:11,rn;1,s1rnn•,,a :,te,,;1,:;,11 ,;k 

:t· mó~.}S i \,,'.; H •.: 50 "' í 





necessárias para a aprovação do plano diretor no prazo previsto no artigo 50 · do Estatuto da 

Cidade; 

CONSIDERANDO respondem por ato de improbidade administraciva os 

vereadores que não tenham promovido o processo legislativo para apreciação do plano diretor no 

prazo estabelecido no artigo 50 do Estatuto da Cidade e com observância do principio da 

participação popular 

CONSIDERANDO, nos termos da Lei n 8.429/92, não é no~vel a elaborado 

de termo de ajustamento de conduta para prorrogar o prazo para a aprovação do Plano 

Diretor.. 

RESOLVEM: 

Em comum acordo celebrar~ com força de titulo executivo extrajudicial, o 

presente TERMO. DE AJUSTA.MENTO DE CONDlJTA, que passa a ser denominado 

doravante de "TAC", de natureza protetiva dos direito!'. transindividua,is do meio ambjente natural. 

artificial e cultural, com fundamento no art. 5°, §6°, da Lei Federal 7.347, de 25 de julho de l 985, 

que abrangeiá toda Cidade de Delmiro Gouveia, constituindo na OBRIGAÇÃO DE FAZER e 

NÃO FAZER e que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. A subscrição do presente TAC tem por,finalidade precípua ajustar nonnas gerais e específicas 
, 

parn que se inicie. na data da assinatura do presente. os trabalhos parc1 o estudo, elaboração e 

aprovação do Plano Diretor do Município de Dehniro Gouveia, que contemple os aspectos 

relativos ao Jm.fu.. físico.. meio biológico e meio sççioeconômico, incluindo a apresentação <le 

mapeamentos ambientais ( cartografia com áreas legalmente protegidas, remanescentes e 

ecossistemas entre outros) e culturais (formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver; as 

criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras~ objetos, docwucntos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artis.tico-culturais; os conjuntos urbanos e sítios de valor 

histórico, paisagístico. artístico~ arqueológico, paleontológico. ecológico e cientifico), com í!llJWJ! 
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urbanas e o respeito pela diversidade social são parte do desenvolvimento social e têm dimensões 

espaciais importantes; 

1. Proteger e valorizar o patrimônio cu1tural, incluindo assentamentos tradicionais e distritos 

históricos, monumentos e locais religiosos e históricos, áreas arqueológicas e paisagens culturais. 

m. Reconhecer que um dos papeis fundamentais do planejamento urbano e territorial é constituir 

uma base obrígátória para o desenvolvimento eficiente da infraestrutura troncal, de uma 

mobilidade melhor e da promoção de nós urbanos estroturantes; 

n. Ganmtir que o planejamento urbano e territorial crie condições fuvoní.veis para desenvolver 

sistemas de transporte de cargas e transporte de massa seguros e confiá1;eis, .minimizando o uso de 

veículos indivíduajs para facilitar a mobilidade urbana de uma maneira econômica e que 

economize energia; 

o . Garantir que,o planejamento urbano e territor~I contribua pará um acesso maior, equilibrado e 

financeiramente acessível à infraestrutura e serviços digitais para atores econômicos e .moradores, 

e para o desenvolvimento de cidades e territórios baseados em conheciment-0; 

p. Incluir rio planejamento urbano e territorial um compoQente claro e detalhado sobre 

planejamento de investimentos, incluindo contribuições esperadas pelos setores público e privado 

para cobrir o capital, assim como os custos de operação e manutenção, visando mobilizar recursos 

apropriados (impostos locais; receita endógena, meca.iüsmos confiáveis de transferência, etc.); 

q. Tirar proveito do planejamento urba;io e territorial e das regulamentações progressivas de 

zoneamento associada$, tais como códigos com base na fomla e dimensão da edificação (form

based codef ou zoneamento baseado em desempenho, para gerenciar os mercados do solo, 

possibiJjtar. um n;iercado pará direitos de empreendimentos e mobilizar o financiamento urbano, 

jncluindo o financiamento baseado no solo, e recuperm- parte do investímento público em 

infraestrutura e serviy-0s urbanos; 
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d.d. Aplicar o planejamento urbano e territorial para identificar, revttalizar, proteger e produzir 

espaços públicos e verdes de alta qualidade com valor ecológico ou patrimonial especial, 

integrando as contribuições do setor privado e das organizações da sociedade civil · em tais 

empreendimentos e evitar a . criação de ilhas de calor, proteger a biodiversidade Jocal e apoiar a 

criação de espaços verdes públicos multifuncionais, como áreas pantanosas para retenção e 

l:ibsorção da água da chuva; 

e.e. Identificar e reconhecer o valor de ambientes construídos em decadência, vísandQ 

revitalizálos, 

tirando proveito de seus ativos e fortalecendo sua identidade social; 

f f. Integrar o gerenciamento de resíduos. sólidos e Hquidos e a reciclagem 110 piançjamento 

espacial , incluindo a localização de aterros sanitários e usinas de reciclagem; 

g.g. Colaborar com prestadores de serviço~ paisagistas e proprietários de terra para possibilitar um 

estreito vínculo entre os planejamentos espacial e setorial, promover a coordenação entre setores e 

promover sinergias entre serviços como água, esgoto e. saneamento, energia e eletricidade, 

telecomunicações e transporte; 

h.h. Promover a construção, a modernização e o gerenciamento de "CQnstruções verdes" por me.io 

de incentivos e desincentivos, e monitorar seus impactos econômicos; 

i.i. Criar ruas e incentivar caminhadas, o uso de transporte não motorizado e do transporte público 

e plantar árvores paro fornecer sombra e absorver o dióxido de carbono 

j .j. Desenvolver uma visão espacial compartilhada e estratégica (respaldada por mapas adequados) 

e um conjunto de objetivos consensuais, refletindo um desejo político daro; 

k.k Elaborar e articular planos territoriais e ur~anos que incluam vários componentes espaciais, 

como: 

l.L Um conjunto de cenários de desenvolvimento baseado em ama a.nálise detalhada dà$ tendências 
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(ií) O planejamento da rnfutestrunira considere, ímer alia, as redes estruturais e arteriais, 

cone.ctividade de estradas e ruas, regulação do tráfego ,e incentivos de mobilídade1 comunicações· 

digitais, relações com serviços básicos e mitigação de risco; 

(iii) ·os componentes institucionais e financeiros do planejamento urbano e territorial sejam. 

estritamente interrelaciortados e os mecanismos adequados de implementação, como orçamento 

participativo, parcerias público-privadas e esquemas de financiamento cm vários níveis, sejam. 

estabelecidos para esse fim; 

(iv) As formas e morfologia urbanas existentes sejam totalmente consideradas nos programas de 

extenslio urbana, moàemizaç:ão, renovação e revhalização. 

t.t. Adotar UJ:? sistema institucional transparente e eficiente para esclarecer as funções de I iderança 

e p:-1rceria pani a implementação de cada atividade especifica definida no plano urbano e territorial 

e coordenar responsabilidades {setoriais e geográficas), índuindo no nível intermunicipal; 

u.u. Selecionar cenários financeiros realístas que incentivem o planejamento incremental e em 

estágios e especifiquem todas as fontes de investimento esperadas ( orçamentária'> ou extra-

orçamentárias, públicas ou privadas), assim c9mo a geração de recursos e os mocanísrnos de 

recuperação de custos ( donativos, empréstimos,. subsídíos, doações, encargos do usuário, taxas 

baseadas no uso do solo. impostos) para garantir a sustentabilidade financcim e a acessibilidade 

social; 

v.v. Garantir que os recursos públicos alocados por cada nível de governo sejam proporcionais às 

necessidades identificadas nos planos e estejam programados para alavancar outros recursos; 

x.x. Garantir que fontes financeiras .inovadoras sejam exploradas e testadas, avaliadas e: 

disseminadas, conforme apropriado; 

z.z. Estabelecer e apoiar comitês de parceiros múltiplos, envolvendo especificamente os setores 

pri,,ado e comu.,,rütário. para, aco1ilpanhar a implementação do planejamento urbano e territorial, 

bem como avaliar periodicamente o prvgresso e fazer recomendações estratégicas; \\ /,..--L. 
' \ / o· /P 
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e. a universalização do acesso à água _potável, aos serviços de esgotamento sanitário, a cole ta e 

disposição de resíduos sóliçios e ao manejo sustentável das águas pluviais, de forma integrada às 

políticas ambientais, de recursos hídricos e de saúde; 

d. terra urbanizada para todos os segmentos sociais, espt,">Cialmente visando a proteção do direito à 

moradia da população de baixa renda e das populações tradicionais; 

e. reas para todas as ativídades eco;ômicas, especialmente para os pequenos empreendimentos 

comerciais, industriais, de serviço e agricultura familiar. 

5. Definidas as funções sociajs da cidade e da propriédade urbana, nos termos do artigo 2º., o Plano 

Diretor deverá: 

a. detcm1inar critérios para a caracterização. de imóveis não edificados, subuti1i7.ados, e não 

utilizados ; 

b. detenninar critérios para a aplicação do instrumento estudo de impacto de vizinhança; 

e. delimitar as áreas urbanas onde_poderão ser aplicados o parcelamento, a e.dificação e a ut ilização 

compulsórios, considerando a existência de infraestrutuni. e de demanda par.i utilização; 

d. definir o prazo para notificação dos P!Opríetár.íos de imóveis prevista pelo art. 5°, § 4 º, do 

Estatuto da Cidade; 
1 

e. delimitar as áreas definidas pelo art. 2° desta Resolução e respectivas, destinações nos mapas, e 

descrição de perímetros,. consolidando no plano diretor toda a legislação inciçlente sobre o uso e 

ocupação do solo no território <lo município. 

6. Nos termos do art. 42, inciso II do Estatuto da Cidade~ caso o plano diretor detem1ine a 

aplicação dos instrumentos: direito de preempção, outoq,>a onerosa do direito de construir e de 

alteração de uso, operações urbanas e a transferência do direito de construir; estes só poderão ser 

aplicados se tiverem sua área de aplicação delimitada no Plano Diretor. 



a. Na exposição dos motívos, o Plano I>iretor deverá apresentar a justificativa de aplicação de cada 

um dos instrumentos previstos no item 5. desta Cláusula, com vinculação às respectivas estratégias 

e objetivos. 

7_ À instituição das Zonas Especiais, considerando o interesse local. deverá: 

a. destinar áreas para assentamentos e empreendimentos urbanos e rurais de interesse socíak 

b. demarcar os territórios ocupados pelas comunidades trddicionais, Iais como as indígenas, 

quilombolas, ribeirinhas e extrativistas; de modo a garantir a proteção de seus direitos; 

e. -demarcar a<; áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem 

risco à vida e à saúde; 

d. demarcar os assentamentos iffegulares ocupados por população de baixa renda para a 

implementação da política de regularização fundiária; 

e. definir nomias especiais de uso, ocupação e edificação adequadas à r~gularização fundiária. à 

titulação de assentamentos ínformâis de baixa renda e à produção de habjtação de i,1teresse social, 

onde couber; 

f. definir os instrumentos deregufarização fundiária, de produção de habitação de interesse social e 

de participação das comunidades na gestão das áreas; 

g_ demarcar as áreas de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 

construído. do. patrimônio cultural, hístórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 

8. O Sistema de Acqmpanhamento e Controle Social previsto pelo art. 42, incíso UI, do Estatuto 

da Cidade deverá: 
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3. As audiências públicas, no processo de revisão ou de alteração de Pla.r10 Diretor, deverão seguir 

o dísposto no Estatuto da Cidade. na Resolução nº 25 do Conselho das Cidades e, ainda: 

a. Serem divulgadas em órgãos públicos de ampla circulação de pessoas; 

b. Terem o conteúdo a ser debatido explicitado em sua divulgação; 

e. Serem divulgadas em diversos meios de comunicação de modo a faciiitar o acesso à informação 

pelos diversos segmentos da sociedade; 

d. ampla comunicação pública, ein linguagem acessível, através dos meios de comunicação social 

de mnssa disponíveis~ 

e. cíência do cronograma e dos locais <ias reuniões, da apresentação <los estudos e propostas sobre 

o plano diretor com antecedência de no mínimo 15 dias; 

f publicação e divulgação dos resultados dos debates e das propostas adotadas nas diversas etapas 

do processo; 

4. Quando não estiver definido em lei municipal, a audiência pública poderá ser convocada quando 

solicitada por entidades da sociedade civil ou por no mínimo cinquenta eleitores do município. 

5. A organização do processo participativo deverá garantir a diversidade, nos seguintes ten11os: 

a. realização dos debates por segmentos sociais, por temas e por divisões territoriais, ta.is como 

bairros, distritos, setores entre outros; 

h. garantia da alternância dos locais de discussão. 

6. O processo participativo de elaboração do plano diretor deve ser articulado e integrado ao 

processo participativo de elaboração do orçamento, bem como levar em conta as proposições 
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da Universidade Federal de Alagoas do Município de Delmiro Gouveia e da Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Alagoas. 

2. Caberá ao Poder Executivo e Legislativo celebrar tenno de cooperação técnica com a finalidade 

específica de revisão do Plano Diretor do Município com as Universidades. 

3. A participação da Comunidade Científica no processo participativo de elaboração do p lano 

diretor tem por finalidade a capacitação, sensibilização, colaboração na elaboração do p lano 

diretor e na sua difusão. 

4 . As Universidades que tiverem interesse na 'participação do plano diretor, após finnadct o termo 

de coopemçijo técnica, deverão auxiliar o Município e a participação popular: 

a. nas audiências públicas, no processo de revisão ou de alteração de Plano Diretor, que dcverâo 

seguir o d isposto no Estatuto da Cidade. na. Resolução nº 25 do Conselho das Cidades; 

b. na criação de oficinas de capacitação das lideranças e-omunítárias para os debates por segmentos 

sociais, por te'mas e por divisões territoriais, tais como bairros. distritos. setores entre outros; 

e. na form~ão do conselho da cidade ou sínúlar, nas conferências municipais, nas audiências 

púbiicas. nas consultas públicas, na ~ciativa popular, no plebiscito e ou no referendo. 

5_ .As oficinas citadas .no item 4. "a." desta cláusula deverão· fomentar o couhecimeuto da 

população. notadamente o direito ao acesso amplo às informações territoriais e à gestão 

democrática da cidade. 

CLAUSULA SEXTA: DO DEVER DE TRANSPARÊNCU : 

l · Todas as medidas relacionadas à revisão ou alteração de Pl~o Diretor, bem como os resultados 

das audíências ou consultas públicas, deve,n ser amplamenté divulgados pelos poderes executivo e 
legislativo municipais. 
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